
LEI MUNICIPAL Nº 3.776
"Altera disposições do Código de Obras, da Lei 
Municipal nº 3.285/82.                   

SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O Capitulo das "Habitações Populares" do Código de
Obras do Município de Carazinho (Lei Municipal Nº 3.285/82), em 
seus artigos 135 a 138, passara a vigorar com a seguinte redaçπo:

"Art. 135 - Entende-se por "habitaçπo popular" a economia 
residencial, destinada exclusivamente a moradia de uma única fa-
mília, constituída apenas de dormitórios, sala, cozinha, banhei-
ro, circulaçπo, área de serviço e garagem.

"Paragrafo único - ............................(inalterado).
"1 - ....................................(caput inalterado):
"2 - área construida máxima de cem metros quadrados(100 m²);
"3 - ficam dispensadas as exigências relativas a dimensões 

de compartimentos, previstas para as demais habitações.
Art. 137 - A construçπo de habitaçπo popular poderá ser ve-

dada em determinadas zonas urbanas, através de decreto.
Art. 138 - A construçπo de habitaçπo popular, mesmo após 

concluída, sofrendo obras de aumento que ultrapassarem a área 
máxima  estipulada  de  cem  metros  quadrados  (100  m²),  ficara 
sujeita,  quanto  a  esse  aumento,  às  exigências  gerais  deste 
Código.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 30 DE NOVEMBRO DE 
1988.
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